
 

 
 
 
 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. OBJETIVO 

 
O objetivo do presente Termo de Referência é definir as especificações técnicas para 

contratação de empresa especializada para elaboração do projeto básico, projeto executivo, 
fornecimento e instalação completa de um sistema fotovoltaico, prioritariamente sobre parte das 
coberturas existentes (caso necessário, deverá prever também a instalação de sistema CARPORT 
nos estacionamentos), nas instalações elétricas e consumo de energia elétrica com fornecimento de 
mão de obra, materiais e equipamentos na unidade Hotel Sesc – Guadalupe. 

 
 

 Hotel Sesc Guadalupe – A Ver o Mar, S/N – Qd. 174 – Lt. 1 – Barra de Sirinham – PE. 
 

 
2. JUSTIFICATIVA 

 
A geração de energia, através de painéis fotovoltaicos, vem aumentando consideravelmente 

pelo mundo, principalmente por ser uma energia gerada de forma limpa e ecologicamente um dos 
meios de geração com menor impacto de instalação e manutenção, com fonte renovável a cada dia. 

Destacamos algumas vantagens da geração de Energia Elétrica por painéis fotovoltaicos: 

 O sistema solar fotovoltaico utiliza uma energia renovável, com fonte infinita e inesgotável 
para geração de eletricidade; 

 É uma excelente opção para o território nacional já que o Brasil tem alta incidência solar; 

 É um sistema que exige pouca manutenção periódica e com vida útil superior a 20 anos; 

 Seus componentes têm se modernizado, tornando-se mais potentes, com alta durabilidade e 
fáceis de instalar; 

 A utilização da energia solar fotovoltaica é totalmente benéfica ao meio ambiente, sem 
emissão de gases poluentes para a atmosfera, gerando uma energia limpa, com redução de 
combustíveis fósseis; 

 O uso da energia fotovoltaica trás aos imóveis valorização de mercado; 

 Com a adesão ao sistema há redução no custo mensal nas faturas de consumo nas 
concessionárias. 



 

 
 
 
 
 
 
 

3. NORMAS: 
 

A CONTRATADA deverá realizar todas as intervenções sobre as instalações elétricas da 
implantação da Geração Solar, atendendo ao disposto nas normas vigentes abaixo: 

 NBR ISO 50001/2011 – Sistema de Gestão de Energia; 

 NBR 5410/2004 – Instalações Elétricas de Baixa Tensão; 

 NBR 16690/2019 – Instalações Elétricas de Arranjos Fotovoltaicos: Requisitos de 
Projeto. 

 
 

4. DADOS TÉCNICOS DO PROJETO 

 
O desenvolvimento do projetos executivos de planta de geração fotovoltaica, que consiste em 

projetar e instalar, no modelo Turn-key, um Sistema Fotovoltaico Interligado à Rede enquadrado como 
micro geração conforme a Resolução Normativa nº 482, de 12 de Abril de 2012 da ANEEL, que visa 
injetar energia  na rede durante o dia onde há insolação para produção de energia elétrica por meio 
de módulos fotovoltaicos e inversores, como Sistema de Compensação de Energia Elétrica, descrito 
pela mesma resolução. 

 
4.1. SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA FOTOVOLTAICO 
 

 

HOTEL SESC GUADALUPE 

Potência da Usina Fotovoltáica 812,5 kWp 

Inversor Potência 650 KW 

Área do Gerador Fotovoltaico 4.140m² 

Módulos - potência Mínima 550 Wp 

Eficiência Mínima 21,30% 

Capacidade minima de geração anual (garantida) 1.193,4MWh 

Tecnologia Monocristalino 

 
O proponente deverá priorizar os telhados mais favoráveis (melhor orientação) existentes na 

unidade. Caso necessário, deverá prever a instalação de sistema CARPORT nos estacionamentos 
existentes para complementação da potência requerida neste TR. 

Toda a estrutura de CARPORT deverá ser dimensionada a suportar as condições climáticas 
da região e, deverá ser galvanizada a fogo, com garantia mínima de 15 anos, mesmo que o 
proponente opte em aplicar cobertura extra (pintura). 

Deverá estar incluso na proposta projeto, fornecimento dos CARPORTs e a devida instalação. 
O proponente deverá considerar em seu projeto o melhor arranjo possível garantindo a 

produção anual de 1.193,4MWh/ano. Caso essa potência de geração não seja atingida, o proponente 
se compromete a instalar, a suas expensas, sistema Fotovoltaico complementar até que consiga o 
atingimento da potência exigida. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 

5. CRITÉRIOS GERAIS DE EXECUÇÃO 

 
5.1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
A contratada deverá seguir as orientações abaixo explicadas: 

 
5.1.1. Fazer vistoria no local e tomar conhecimento (facultativo), bem como confirmação de tudo o 
que existe nas instalações e, sua interferência com o projeto; inclusive interligações com a 
infraestrutura e equipamentos existentes. 
5.1.2. Aceita e concorda que os serviços objeto dos documentos contratuais, deverão ser 
completados em todos os seus detalhes, ainda que cada item necessariamente envolvido não seja 
especificamente mencionado. 
5.1.3. Não deve prevalecer-se de qualquer erro involuntário, ou de qualquer omissão eventualmente 
existente para eximir-se de suas responsabilidades. 
5.1.4. Obriga-se a satisfazer todos os requisitos constantes dos desenhos e memorial descritivo. 
5.1.5. No caso de erros ou discrepância, as especificações deverão prevalecer sobre os desenhos, 
devendo, neste caso, adequar o projeto, garantindo integralmente as condições técnicas contratuais, 
e informar a fiscalização tais ajustes. 
5.1.6. Se do contrato constar condições especiais e especificações gerais, estas condições deverão 
prevalecer sobre as plantas e especificações gerais, quando existirem discrepância entre elas. 
5.1.7. Todos os melhoramentos indicados nos desenhos ou nos detalhes ou parcialmente 
desenhados para qualquer área ou local em particular, deverão ser considerados para áreas ou locais 
semelhantes, a não ser que haja indicação ou anotação em contrário. 
5.1.8. Os estudos fornecidos juntamente com esse termo de referência tem por objetivo estabelecer 
as condições gerais dos fornecimentos, no entanto, as potências informadas acima não poderão em 
nenhuma hipótese ser menor que as solicitadas neste TR. 
5.1.9. Para os serviços de execução das instalações constantes do projeto e descrito nos respectivos  
memoriais, a contratada se obriga a seguir as normas oficiais vigentes, bem como as práticas usuais 
consagradas para uma perfeita execução dos serviços. 
5.1.10. Será necessário, manter contato com as repartições e instituições competentes, a fim de obter 
as necessárias aprovações dos serviços a serem executados, bem como fazer os pedidos de ligações 
e inspeções. 
5.1.11. Os materiais e equipamentos a serem empregados nesta obra serão novos e 
comprovadamente de primeira qualidade e serão de fornecimento e instalação da contratada; 
5.1.12. Emprego dos materiais na obra, pela contratada, só serão aceitos após apresentação e 
aprovação da mesma pela fiscalização. 
5.1.13. Os materiais que chegarem à obra devem além de todas as checagens estipuladas, ser 
comparada a amostra para aprovação pela Fiscalização e devem ser guardados e conservados 
cuidadosamente até a conclusão da obra. 
5.1.14. A montagem de equipamentos deverá seguir as recomendações de cada fabricante. 
5.1.15. A contratada, após a sua contratação e antes do início da execução dos serviços, é obrigada 
a apresentar à Fiscalização, desenhos com cortes de interferência contendo informações de todas as 
instalações para a fiscalização. 
5.1.16. A contratada obriga-se a entregar ao Cliente, após o término da obra, todos os arquivos 
eletrônicos dos projetos modificados “As Built” e aprovados pela fiscalização, bem como cadernos 
contendo catálogos e desenhos construtivos e manuais de operação/manutenção dos componentes 
utilizados. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 

5.1.17. A contratada obriga-se a providenciar vistorias e liberações junto às concessionárias e órgãos 
pertinentes, de forma a obter documentos necessários para as ligações definitivas, além de gerar ART 
do Projeto, gerar ART de Instalação, contratar seguro de responsabilidade civil e garantia de fiel 
cumprimento, elaborar o projeto com base no ESTUDO ORIENTATIVO, disponibilizado por essa 
comissão. O projeto deverá seguir todas as sugestões do estudo e, caso seja sugerida alterações, 
tais alterações deverão ser aprovadas pela fiscalização, sabendo-se que tais alterações visam 
aumentar a produtividade / eficiência energética SEM aumento de custos (aditivos). 

 
5.2. CRITÉRIOS DE SIMILARIDADE 

 
A mudança somente ocorrerá após aprovação da Fiscalização e devidamente documentadas. 

Sendo os critérios de similaridade de produtos e/ou equipamentos, metodologia de execução e 
manutenção, baseadas nas normas citadas e/ou ensaios dos fabricantes, previstos nos 
procedimentos do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO ou que estes 
possuam certificados emitidos por órgãos nacionais e/ou internacionais reconhecidos. 

Os critérios para nortear a similaridade ou analogia, caso seja necessário, a eventual 
substituição de algumas das especificações deste termo de referência são: 

 
5.2.1. Dois ou mais materiais ou equipamentos, quando apresentarem idêntica função construtiva e 
mesmas características de serviço, da especificação, serão considerados similar com equivalência 
técnica. 
5.2.2. Se apresentarem a mesma função construtiva e divergirem nas características de serviço desta 
especificação será considerado similar parcial com equivalência técnica. 
5.2.3. A similaridade quando existir poderá ser feita sem haver compensação financeira para as 
partes. 
5.2.4. Na similaridade parcial, a substituição se for feita, será mediante compensação financeira para 
uma das partes como relacionado em contrato. 
5.2.5. A Fiscalização após análise registrará no documento da obra o tipo de similaridade solicitada. 

5.2.6. A contratada poderá a qualquer momento requerer a similaridade, porém não será admitido 
que esta consulta proporcione pretextos para qualquer atraso no andamento dos trabalhos. 

 
 

6. MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS 

 
6.1 A Proponente deverá durante a vigência do contrato, prestar serviços de suporte técnico on site à 
solução completa e ativos de conectividade envolvidos no projeto, estando incluso todo e qualquer 
SOFTWARE e HARDWARE. 
6.2 O serviço deverá ser prestado localmente, remotamente, via telefone e interface web. 
6.3 Os serviços deverão ser prestados imediatamente, logo após a finalização da implantação da 
solução. 
6.4 Os equipamentos e serviços de suporte técnico deverão ter garantia total durante um período de 
12 (doze) meses, após a emissão do Termo de Recebimento da Obra. 
6.5 A Proponente deverá disponibilizar número telefônico, bem como interface de acesso de web, para 
registro e acompanhamento dos chamados. 
6.6 A Proponente deve apresentar documento comprobatório expedido pelo fabricante do produto, 
onde especifique as características técnicas dos equipamentos e softwares ofertados para análise por 
parte do corpo técnico e comprovação de atendimento as especificações descritas neste Termo de 
Referência. 
6.7 Deverá ser preparado pela proponente vencedora um plano de estratégia e logística para que o 
serviço possa decorrer sem mais transtornos, tanto aos usuários como aos funcionários do Contratante. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 

6.8 Deverá ser observado que os equipamentos a serem adquiridos pela proponente vencedora 
deverão seguir as especificações contidas neste Termo de Referência, e no caso do uso de 
equipamento similar, o mesmo deverá ser previamente aprovado pela fiscalização da contratante. 
6.9 Diariamente, ao término dos serviços, deverá ser realizada pela proponente vencedora uma 
limpeza nos locais onde a mesma tenha executado atividades. 
6.10 O funcionamento da unidade deverá permanecer normal, sendo de responsabilidade da 
proponente vencedora recompor o sistema de cabeamento telefônico, energia e rede de água em plena 
normalidade, às suas custas, somente caso a mesma venha a interferir nesses sistemas. 
6.11 A proponente vencedora deverá providenciar material de proteção aos equipamentos e mobiliário 
dos locais de instalação dos equipamentos, afim de que os mesmos não sofram a ação de poeira, 
tintas, ou qualquer outro agente que possa causar danos. 
6.12 Todos os funcionários deverão utilizar crachás uniformes (jalecos) com o nome da empresa e os 
EPIs adequado, no caso de verificação do descumprimento dessa norma a construtora receberá 
advertência ou multa. 
6.13 Deverá ser fornecida pela proponente vencedora à equipe de segurança do Contratante uma lista 
contendo o nome, função e número de identidade de cada um de seus funcionários que venham a 
trabalhar nos locais de instalação dos equipamentos, a qual será verificada diariamente. 
6.14 Toda a infraestrutura (eletrodutos, cabos, caixas, tomadas, etc.) necessária às instalações elétricas 
e especiais para o perfeito funcionamento dos equipamentos deverá ser executada pela contratada de 
forma a não interferir esteticamente no aspecto visual da unidade. Os serviços devem ser executados 
de acordo com os padrões já existentes no local de cada prédio, para tanto, as empresas proponentes 
deverão realizar vistoria nos locais de instalação dos equipamentos mediante preenchimento do Termo 
de Vistoria, devendo incluir na proposta os custos (diretos e indiretos) com eventuais quebras e 
recomposição de materiais para passagem dos eletrodutos e instalação das tomadas, conforme planta 
dos pontos de instalação dos equipamentos. 
6.15 Todos os produtos e materiais utilizados deverão ser de 1ª linha (novos) e previamente aprovados 
pela Fiscalização da Contratante. 
 
 

 
 

7.1. Para atendimento à Qualificação Técnico-Operacional: 
a) Certidão de Registro da empresa licitante no Conselho Regional de Engenharia (CREA), dentro do 
prazo de validade, na qual conste                         a compatibilidade entre a atividade regular da empresa e o objeto 
da licitação. 
 
b) Apresentar atestado(s) que comprove que o licitante tenha executado para órgão ou entidade da 
administração pública ou empresas privadas, obra(s)/serviço(s) de complexidade semelhante as do 
objeto desta licitação, com capacidade minima de 50% (numa única UC – Unidade consumidora) da 
potencia solicitada neste TR. 

 
7.2. Para atendimento à Qualificação Técnico-Profissional (pessoa física): 
a) Certidão de Registro do(s) profissional(is) (informado(s) na Declaração de Indicação do(s) 
Responsável(eis) Técnico(s)) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou no Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo de origem, dentro de seus prazos de validade. 
 
b) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT(s) do(s) Responsável(eis) Técnico(s) da empresa, 
acompanhada(s) do(s) respectivo(s) atestado(s) devidamente registrado (s) no CREA ou CAU, dando 
conta de que tal profissional já desempenhou atividade pertinente e compatível em características 
com os serviços relacionados neste Termo de Referência. 
 
c) Comprovação de vínculo entre os profissionais e a licitante de uma ou mais das maneiras abaixo: 
c.1) se sócio: cópia do contrato/estatuto social da empresa; 

 
 
 
 
 

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 



 

 
 
 
 
 
 
 

c.2) se funcionário: cópia da Carteira Profissional – CTPS; 
c.3) se prestador de serviços: cópia do Contrato de Prestação de Serviços; 

 
d) Declaração de Indicação do(s) Responsável(is) Técnico(s) pela execução da obra objeto da 
licitação, indicando, pelo menos, um engenheiro eletricista, devendo ser o(s) mesmo(s) 
profissional(is) que consta(m) dos documentos de capacidade técnica. 

d.1) O(s) profissional(is) indicado(s) pelo licitante como responsável(is) Técnico(s) deverá(ão) 
participar da obra objeto desta licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração do SESC. 

 
Além da semelhança em área construída, atendem ao conceito a semelhança em 

características técnicas: obras que guardem, com o objeto da licitação, conformidades específicas, 
quanto à montagem de geração de energia através de placas fotovoltaicas, destinação de uso, às 
instalações especiais, às dificuldades construtivas e quanto ao padrão de acabamento das 
edificações. 

 
 

8. QUALIFICAÇÃO FINANCEIRA 

Esta fase, considerada eliminatória, contempla a análise dos documentos abaixo 
relacionados. 

 
HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

• Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

• Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado 
há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

• Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas: 

LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  Ativo Total 

          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  Ativo Circulante 

          Passivo Circulante 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 
• As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 
líquido de 50% (cinquenta por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

 
 

9. VISTORIA TÉCNICA 
 

9.1 A visita técnica é facultativa. A empresa interessada poderá fazer uma visita técnica ao local onde 
será executado o serviço. Esta visita deverá ser realizada até 72 horas antes da data de realização 
da licitação, durante o horário comercial de 08 às 17h. O agendamento da visita técnica deverá 
ser feito através da Unidade de Engenharia e Infraestrutura pelo e-mail: 
flacerda@sescpe.com.br. 

9.2 A visita técnica representará a oportunidade para as licitantes interessadas conhecerem as 
características e especificações, condições especiais ou dificuldades que possam interferir na 
execução dos trabalhos, além de fazerem todos os questionamentos e solicitações técnicas que 
acharem necessários para elaboração de suas propostas comerciais. Assim sendo, caso a licitante 
que venha a ser contratada, não tenha realizado a visita, não poderá deixar de realizar o serviço nos 
termos e condições pactuadas, sob a alegação de não ter tido ciência de tais condições. 
9.3 Caso a licitante realize a vistoria, a declaração será expedida pela Unidade de Engenharia e 
Infraestrutura do SESC, sendo esta assinada por representante legal da licitante que vistoriou as 
instalações, comprovando estar ciente das informações técnicas e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações do objeto da licitação. 
9.4 A vistoria deverá ser realizada por representante legal admitida a delegação por procuração. 

 

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
10.1 Em todas as atividades de assistência técnica ou suporte, os técnicos da CONTRATADA deverão 
empregar a Língua Portuguesa, exceto no uso de termos técnicos e na utilização de textos técnicos, 
que poderão estar redigidos em Língua Inglesa. 
10.2 Deverá realizar a entrega dos equipamentos especificados, assim como os serviços de 
instalação de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste TR, sem custo adicional e no 
prazo estabelecido. 
10.3 Fazer acompanhar, quando da entrega dos produtos, a respectiva NF-e Nota Fiscal Eletrônica. 
10.4 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, os equipamentos com defeitos ou 
incorreções, dentro do prazo de garantia. A substituição decorrente de itens incompatíveis com as 
especificações deverá ser efetivada em até 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação 
realizada pelo CONTRATANTE; e as que decorrerem de defeito de fábrica, reger-se-á pelo Código 
de Defesa do Consumidor. 
10.5 Quando necessária a saída de equipamentos para substituição/troca pela CONTRATADA, essa 
ficará obrigada a providenciar a retirada e posterior devolução dos novos itens, sem qualquer custo 
adicional para o SESC/PE. 
10.6 Deverá comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos necessários. 
10.7 Deverá responsabilizar-se por todas as despesas que incidem sobre o objeto licitado, tais como 
frete, transporte, mão de obra, embalagens, carga e descarga, deslocamentos de pessoal, 
transporte/hospedagem e alimentação da equipe técnica, seguros, tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e demais despesas que incidam ou venham a incidir direta e/ou indiretamente 
sobre o objeto desta licitação. 
10.8 Responderá integralmente por perdas e danos que vierem a ser causados ao SESC/PE ou a 
terceiros, em razão de ação, omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, em relação aos 
produtos fornecidos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 
sujeito. 

 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 

10.9 A Contratada manterá, durante a execução do contrato e vigência de todas as condições de 
habilitação e qualificações exigidas na licitação. 
10.10 A Contratada se obriga a apresentar de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do 
Responsável Técnico que efetuará a instalação e manutenção dos equipamentos. 
10.11 A Contratada se comprometerá a firmar Termo de responsabilidade com base na Resolução 
SESC/PE nº 1252/2012, com o objetivo de atender as disposições da Lei n° 12.846/2013 – Lei de 
Anticorrupção. 

 
 

11. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 
11.1 Exercer a fiscalização e acompanhamento da execução do objeto contratado, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou dos defeitos observados. 
11.2 Designar responsável para o acompanhamento e recebimento do fornecimento e serviços em 
todas as umas das unidades que receberão o material. 
11.3 Fornecer o projeto arquitetônico atual da obra com os locais que receberá as placas e 
equipamentos que serão instaladas do Sistema de Geração Solar das Unidades do Sesc – PE. 
11.4 Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada nos equipamentos ou em 
seu fornecimento. 
11.5 Fiscalizar e notificar à CONTRATADA sobre quaisquer irregularidades encontradas na 
execução dos serviços, a fim de que estas sejam devidamente sanadas. 
11.6 Atestar a Nota Fiscal/Fatura, após aceitação e recebimento definitivo. 
11.7 Aplicar a contratada as sanções cabíveis. 

 
 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
 

DEVERÁ(ÃO) SER ANEXADO(S) À PROPOSTA DA EMPRESA O(S) SEGUINTE(S) 
DOCUMENTO(S): 

12.1 CATÁLOGOS: As empresas deverão apresentar, para o Painel Solar e o Inversor Solar, junto 
à proposta comercial: catálogo, ficha técnica, manuais técnicos, folheto/folder, boletins ou qualquer 
outra informação gerada pelo fabricante dos produtos, em língua portuguesa, que contenha descrição 
técnica, imagem/foto dos produtos ofertados, com informações suficientes para comprovação e 
verificação das especificações técnicas solicitadas no instrumento convocatório. 

 
Caso os catálogos sejam obtidos pela internet, somente serão considerados válidos quando 

for possível verificar sua autenticidade através de informações contidas nos documentos 
apresentados. 

Ficam vedadas quaisquer transformações, montagem ou adaptações nas especificações 
originais do catálogo ofertado. 

No caso de catálogos com diversos modelos, o proponente deverá identificar qual a 
marca/modelo que estará ofertando. 

Na ausência de alguma informação no(s) catálogo(s), a Comissão de Licitação poderá realizar 
diligências para a obtenção de dados técnicos do produto. 

Em caso de não apresentação do(s) catálogo(s), não implicará na desclassificação 
automática da proposta, podendo a Comissão Permanente de Licitação (CPL) realizar diligências 
para a obtenção de dados técnicos do produto. 

 
12.2 CERTIFICADO/REGISTRO DO INMETRO DOS PAINEIS E INVERSORES SOLARES: Em 
caso de não apresentação do(s) Certificado/Registro(s), não implicará na desclassificação automática 
da proposta, podendo a Comissão Permanente de Licitação (CPL) realizar diligências para a obtenção 
dos mesmos. 

 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
 

13.1 O prazo total de vigência contratual para execução dos serviços será de 360 (trezentos e sessenta) 
dias corridos, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço, nos termos do presente Termo de 
Referência para os serviços apresentados. 
13.2 O prazo de execução contempla os serviços de adequação das cobertas para recebimento dos 
sistemas fotovoltaicos (nos casos das edificações onde os sistemas serão instalados sobre coberturas), 
de instalações dos sistemas de geração fotovoltaicos e demais serviços necessários para o 
cumprimento do objeto deste Termo de Referência. 
13.3 Homologado e Adjudicado o processo licitatório, a licitante vencedora será convocada para no 
prazo máximo de 10 dias corridos contados a partir do recebimento da comunicação do resultado do 
certame, antes da assinatura do contrato, a apresentar os documentos relativos à Saúde e Segurança 
no Trabalho (SST). 
13.4 Para as ações finais como vistorias e emissão da última nota fiscal, serão reservados 60 (sessenta) 
dias corridos, contados a partir da data de término do prazo de execução dos serviços. 
13.5 A seguir são apresentados os Cronogramas Executivos dos serviços contratados.  

Cronograma 01: Projeto de Sistema de Geração de Energia sobre Solo 
 

PROJETO E HOMOLOGAÇÃO 

Etapa Descrição Prazo 

1ª Entrega 
 

Dimensionamento do Sistema 
Fotovoltaico. 

15 (quinze) dias corridos, contados a 
partir da emissão da Ordem de Serviços. 

2ª Entrega 
 

Homologação do Projeto junto a 
Concessionária de Energia. 

45 (quarenta e cinco) dias corridos, 
contados a partir da emissão da Ordem 

de Serviços. 

INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO 

Etapa Descrição Prazo 

3ª Entrega 

Serviços de implantação de toda a 
infraestrutura e equipamentos que 
compõem o Sistema Fotovoltaico 

Conectado à Rede Elétrica (SFCR). 

300 (trezentos) dias corridos, contados a 
partir da emissão da Ordem de Serviços. 

4ª Entrega 
Solicitação de Vistoria e Conexão 

realizada no Portal de Geração 
Distribuída da CELPE. 

315 (trezentos e quinze) dias corridos, 
contados a partir da emissão da Ordem 

de Serviços. 

5ª Entrega Capacitação Técnica de Operadores 
360 (trezentos e sessenta) dias corridos, 
contados a partir da emissão da Ordem 

de Serviços. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 

Cronograma 02: Projeto de Sistema de Geração de Energia sobre Coberturas 
 

PROJETO E HOMOLOGAÇÃO 

Etapa Descrição Prazo 

1ª Entrega 
 

Dimensionamento do Sistema 
Fotovoltaico. 

15 (quinze) dias corridos, contados a 
partir da emissão da Ordem de Serviços. 

2ª Entrega 
 

Homologação do Projeto junto a 
Concessionária de Energia. 

45 (quarenta e cinco) dias corridos, 
contados a partir da emissão da Ordem 

de Serviços. 

SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DE COBERTAS 

Etapa Descrição Prazo 

3ª Entrega 
 

Desmontagem de cobertas. 
90 (noventa) dias corridos, contados a 

partir da emissão da Ordem de Serviços. 

4ª Entrega 

Execução da adequação da estrutura 
de cobertas, contemplando a instalação 
e montagem das estruturas metálicas 

de suporte, para melhorar a 
estabilidade de cobertas existentes, 

caso necessário. 

150 (cento e cinquenta) dias corridos, 
contados a partir da emissão da Ordem 

de Serviços. 

5ª Entrega Montagem de cobertas. 
180 (cento e oitenta) dias corridos, 

contados a partir da emissão da Ordem 
de Serviços. 

INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO 

Etapa Descrição Prazo 

6ª Entrega 

Serviços de implantação de toda a 
infraestrutura e equipamentos que 
compõem o Sistema Fotovoltaico 

Conectado à Rede Elétrica (SFCR). 

300 (trezentos) dias corridos, contados a 
partir da emissão da Ordem de Serviços. 

7ª Entrega 
Solicitação de Vistoria e Conexão 

realizada no Portal de Geração 
Distribuída da CELPE. 

315 (trezentos e quinze) dias corridos, 
contados a partir da emissão da Ordem 

de Serviços. 

8ª Entrega Capacitação Técnica de Operadores 
360 (trezentos e sessenta) dias corridos, 
contados a partir da emissão da Ordem 

de Serviços. 

 
 

14. DO PAGAMENTO 
 
14.1 O pagamento será efetuado em parcelas, de acordo com a execução das etapas descritas no 
quadro contido no item 13 deste Termo de Referência, mediante apresentação de documentação fiscal 
e atesto do gestor/fiscal do contrato. 
14.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a comprovação do efetivo recebimento do objeto e 
apresentação da documentação necessária, inclusive aquela expedida pelos órgãos fiscalizadores 
competentes. 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 

14.3 Para fins de pagamento à contratada, deverá ela manter a sua regularidade fiscal perante a 
Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, cuja confirmação será feita através da internet nos 
respectivos sites dos órgãos emissores das respectivas certidões, podendo seu descumprimento ser 
motivo de rescisão contratual e multa, conforme previsto no presente instrumento. 
14.4 Os pagamentos serão efetivados até o 15° (décimo quinto) dia útil, contados a partir da data de 
apresentação da nota fiscal, desde que não haja qualquer pendência a ser cumprida por parte da 
CONTRATADA. 
14.5 A CONTRATADA deverá apresentar ao fiscal/gestor do contrato relatório mensal, por escrito, 
assinado pelo Engenheiro Elétrico vinculado à CONTRATADA responsável pela condução dos serviços 
e em meio digital, juntamente com a Nota Fiscal /Fatura dos Serviços realizados. 
14.6 Deverão constar deste relatório mensal o descritivo das ocorrências e das rotinas de manutenção 
preventiva e corretiva realizadas, informações sobre índices anormais de falhas nos equipamentos e 
em materiais, peças, componentes e/ou acessórios, a análise de ocorrências extra rotina e eventuais 
sugestões, com vistas a maximizar a eficiência e a confiabilidade dos equipamentos e das instalações 
elétricas e mecânicas associadas. 
14.7 As Notas Fiscais deverão conter as descrições completas dos produtos entregues e/ou serviços 
prestados, bem como os seus preços unitários e totais, e deverão estar acompanhadas das certidões 
de Regularidade Fiscal, perante a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS).  
14.8 Os pagamentos sofrerão as retenções de impostos, conforme legislação vigente. 
14.9 Enquanto houver pendência de liquidação de qualquer obrigação financeira, em virtude de 
penalidade, inadimplência contratual ou se o produto apresentar avarias no ato da entrega, não será 
efetuado nenhum pagamento à CONTRATADA referente à parcela inadimplida. 
14.10 O pagamento ficará retido até que seja sanada a pendência, substituído o produto avariado em 
decorrência de problemas na entrega, tais como: extravios, falhas, dentre outros. 
14.11 Se a contratada der causa ao atraso do pagamento, será contado um novo prazo para sua 
efetuação, o qual consistirá em no mesmo prazo antes concedido. 
14.12 Nenhuma fatura poderá ser negociada com Instituições de Crédito. 

 
 

15. ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

15.1 Responsável pela elaboração deste Termo de Referência: Fabiana Lacerda Siqueira Campos, 
Engenheira Civil na Unidade de Engenharia e Infraestrutura. 

 
 
 

Recife, 07 de julho de 2023. 
 
 

Fabiana Lacerda Siqueira Campos a 
Engenheira Civil | Matrícula 9979 

Unidade de Engenharia Infraestrutura 


